
PASSO A PASSO PARA ACESSAR O EXTRATO DA DIRPF:

No  sítio  da  Receita  Federal  (www.receita.fazenda.gov.br),  acesse  o  Portal  e-CAC,  usando 
Certificado Digital ou Código de Acesso:

SIGA AS INSTRUÇÕES, CONFORME ABAIXO:

1) Passo a passo para GERAR O CÓDIGO DE ACESSO (caso ainda não o 
tenha):

- Para gerar o CÓDIGO DE ACESSO, na página inicial do sítio da RFB, clique na aba < ONDE 
ENCONTRO? >, na parte superior direita. Selecione a opção < Código de Acesso >

- Na página seguinte, clique na opção < Código de Acesso ao Portal e-CAC >, e em seguida 
na opção < Gerar código de acesso para pessoa física >
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- Na tela seguinte, digite os dados solicitados (CPF, Data de Nascimento e os caracteres que 
surgir na imagem em destaque). Após, clique em < Avançar >

   *OBS.: Se os caracteres da Imagem estiverem ilegíveis, clique na frase: “gerar outra imagem”

ATENÇÃO!  O código  de  acesso  gerado  é  válido  por  2  anos.  Após  esse  período,  ele  será 
revogado automaticamente. A qualquer momento é possível gerar um NOVO código de acesso, 
mesmo que o atual ainda esteja válido. Isto é útil por exemplo, quando o contribuinte tiver 
esquecido a senha ou perdido o código de acesso. 

Ao tentar gerar outro código de acesso, se houver um ainda válido, será exibida a mensagem: 
"Já existe um código de acesso gerado para este contribuinte. Ao gerar, você revogará, em 
definitivo, o código anteriormente gerado. Deseja continuar?" 

Basta CONFIRMAR e continuar os procedimentos normalmente. Se o contribuinte concluir  a 
geração  do  novo  código  de  acesso,  ele  substituirá  o  anterior.  Se  não  concluir,  o  anterior 
continuará válido.

- A seguir, digite os dados solicitados e os número dos Recibos IRPF (excluindo-se os dois 
últimos algarismos, que correspondem ao dígito verificador) e leia as instruções (*) para 
gerar a SENHA.
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(*) A senha deverá ter de 8 a 15 caracteres, contendo números, 
letras maiúsculas e letras minúsculas.

- Clique em < Gerar Código >.  Anote seu código e sua senha e a guarde em lugar seguro.

- Clique em < Acessar o Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) >.

PRONTO!   Agora, preencha os dados solicitados: <CPF/CNPJ>, <CÓDIGO DE ACESSO> 
e  <SENHA) e clique em < Avançar >.
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2) Passo a passo para acessar o Extrato da Declaração do Imposto de Renda 
– Pessoa Física (DIRPF):

O novo Extrato da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física permite que o contribuinte, 
dentre outras coisas: 

- Identifique eventuais pendências que deixaram a declaração em malha e saiba como resolvê-las 
por meio de retificação da declaração ou de agendamento de atendimento para apresentação de 
documentação comprobatória; 

- Saiba se as quotas do IRPF estão sendo pagas corretamente; 

- Solicite, altere ou cancele o débito automático das quotas; 

- Identifique e parcele eventuais débitos em atraso. 

* Acesse o Portal e-CAC, usando Certificado Digital ou Código de Acesso: 

2.1) Clique em < Declarações e Demonstrativos>
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2.2) Escolha a opção < Extrato do Processamento da DIRPF >

2.3) Escolha o ano da declaração e selecione a opção <EXTRATO > no título <Situação >

2.4) PRONTO! Consulte as informações disponíveis.
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